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Ed. n.º 1841 - Sexta-Feira - 18 de Julho de 2025
Jornal
Oficial

Município de Rio das Ostras
Poderes Executivo e Legislativo

responder interinamente pela Chefia da Divisão de Suporte Técnico, no período de 16 a 25 de julho de 2025, 
tendo em vista o período de Férias do servidor Alessandro de Oliveira Rodrigues, matrícula nº 10814-6.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação, surtindo efeito a contar de 16 de julho de 2025

Gabinete do Prefeito, 18 de julho de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0765/2025

Designa Servidores para Compor Grupo de Trabalho.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o Processo Administrativo 27387/2025, 
Seguindo as diretrizes da Portaria nº 0684/2025, que dispõe sobre a criação do Grupo de Trabalho para a 
elaboração do Plano Municipal de Saúde de Rio das Ostras para o quadriênio 2026-2029;
Considerando, a necessidade de elaboração do Plano Municipal de Saúde (PMS) para o quadriênio 2026-
2029, instrumento fundamental de planejamento e gestão do SUS no âmbito municipal;
Considerando ainda, a importância da participação social e intersetorial na construção de um plano que 
reflita as necessidades e prioridades da população de Rio das Ostras,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria para compor o Grupo de trabalho 
para a elaboração do Plano Municipal de Saúde de Rio das Ostras para o quadriênio 2026-2029.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Gabinete do Prefeito, 18 de julho de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0765/2025

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SERVIDOR|MATRÍCULA
Inês Granja Cerqueira Carneiro|21236-9
Tânia Maria Dias|18600-7
Bruno Maciel Gonzalez Ferreira|21226-1
Conceição Serra Santana|19428-0
Aline dos Santos Siqueira Marinho|19140-0
Ricardo Cruz Macedo|21905-3
Marilia da Silva Viana Rosa|2024-9
Marcio Costa Gomes|21962-2
Adriana Teixeira Lima|3057-0
Francislene dos Santos Casemiro|17461-0
Evandro Pereira Minguta|4013-4

PORTARIA Nº 0766/2025

Nomeação para Cargo Efetivo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o Processo Administrativo n° 24638/2025,

RESOLVE:

Art.1º Nomear, em caráter efetivo, os cidadãos relacionados no Anexo I, desta Portaria, aprovados e 
Classificados no VII Concurso Público deste Município, no Edital nº 01/2020, para o cargo ali mencionado, 
previsto no Quadro Permanente de Pessoal do Município.

Art. 2º Os nomeados deverão tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, conforme 
Anexo II, no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse. 

Art. 3º Os nomeados poderão solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, devendo a solicitação 
ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo III.

Art. 4º Os nomeados deverão realizar os exames médicos, de acordo com o cargo pretendido, conforme 
orientações no Anexo IV.

Art. 5º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, os nomeados deverão encaminhar todos os 
documentos, em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.com, conforme Anexo III, constando 
no assunto do envio o nome, cargo e telefone.

Art. 6º Após atendimento das exigências dos Anexos II e IV, a Subsecretaria de Gestão de Pessoas entrará 
em contato com os nomeados, para a assinatura do Termo de Posse.

Art. 7º Para mais esclarecimentos, os nomeados deverão entrar em contato por meio dos telefones (22) 
2764-8815 ou (22) 2771-6155.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 18 de julho de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0766/2025

EDITAL Nº 01/2020

OFICINEIRO - DANÇA
CLASS.|NOME|CPF
3|OTAVIO GAMA CONCEICAO|xxx.465.xxx-89

OFICINEIRO - ARTES MANUAIS
CLASS.|NOME|CPF
2|RODRIGO VIEIRA PONTES|xxx.908.xxx-82
3|DAYANE DE SOUZA VARGAS|xxx.776.xxx-10

OFICINEIRO - MÚSICA
CLASS.|NOME|CPF
2|ROMULO MOURAO DE ARAUJO|xxx.003.xxx-00
3|LUCAS FREITAS VILETE|xxx.603.xxx-30

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0766/2025

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE (Todos os documentos originais deverão ser apresentados 
no ato da posse)
* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das Ostras 
ou pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data igual ou posterior aos dos exames 
médicos (exceto os PCD’s, que deverão marcar pela Prefeitura, tendo em vista a prioridade na marcação do 
ASO no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor).
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Comprovação de matrícula escolar para os dependentes de 7 (sete) a 17 (dezessete) anos de idade
*Comprovação de matrícula escolar com declaração de frequência para os dependentes de 18 (dezoito) a 
24 (vinte e quatro) anos de idade que estejam cursando o ensino superior.
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)
* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade com publicação da Formação em Diário Oficial
* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho atualizado)
* Caso o candidato possua outro vínculo público, o mesmo deverá apresentar declaração do respectivo 
Órgão Público ou Empresa Pública, identificando o cargo ou função, a carga horária semanal (horário de 
início e término), sua natureza (nível superior, médio, intermediário de apoio, operacional, básico ou seus 
equivalentes) e ainda, se exerce cargo de direção, função gratificada ou de natureza similar
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: http://www4.tjrj.
jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município onde reside e Justiça Federal 
– (link:https://certidoes.trf2.jus.br/certidoes/#/principal/solicitar) 
* Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO III DA PORTARIA Nº 0766/2025

PRORROGAÇÃO DE POSSE
* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Comparecer ao Departamento de Protocolo e Arquivo Geral - DEPAG, para protocolar a solicitação de 
prorrogação de posse.

ANEXO IV DA PORTARIA Nº 0766/2025

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL
* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* Os candidatos poderão optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, no 
Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone/WhatsApp 22 - 2771-1441, 
ou, no Sistema de Saúde Particular, neste último, devendo o ASO constar as informações de todos 
exames exigidos para o cargo pretendido, atestado pelo Médico do Trabalho.

PORTARIA Nº 0767/2025

Cancela Cessão de Servidor.


